Instrução DRHU-1, de 29-5-2006
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Educação, tendo em vista a abertura do Concurso de Remoção de Docentes, expede a seguinte instrução:
I - o subitem 1.4 do item 1, inciso IV da Instrução DRHU-5, de 3/8/98, passa a ter a seguinte redação:
1.4 - as aulas dos Centros de Estudos de Línguas - CEL.
II - Incluir, no item 4 do inciso IV da Instrução DRHU-4, de 3/8/98, os seguintes subitens:
4.2.4 - para as disciplinas dos cursos da Educação de Jovens e Adultos - EJA, lançar os códigos das disciplinas correspondentes, discriminados no subitem 4.1;
4.2.5 - para as aulas das Oficinas Curriculares de Atividades Artísticas e de Atividades Esportivas e Motoras, na Escola de Tempo Integral, lançar os códigos, constantes do subitem 4.1, referentes às disciplinas de Educação Artística e de Educação Física, respectivamente.
III - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Instrução DRHU-1, de 21/8/2001.
(D.O.E. de 30/05/2006)
